
PREFEITURA 1IJ1UNICIPALDE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Olkio n." I'MCiSI:CJOV/4V~021.

["mo. Sr.

Ilcmerson Ronan Inócio.

I'residenle da Câmara IVlunicipal de CON(jONII/\SlrvIG.

Prezado ScnllOr.

Congonlws. I" de março de 2021.

Em alen,'iío ao oneio 11/2021 /Secrelaria. [!:tlado de Oc)/02/2021. encaminhamos

a V.I:.,a. a C'oll1unieaç[lo Intcrna n." 1'i'vIClSI:C;UR/003/2021. por meio da qual a Secretari,1 de

Gcstão Urbana prcsta inli)rnwções. cm atendimcnto ao Requerimento CMC/17-2021. de aUloria

do nobre vcrcador Robel'lo Kleilon Gucrra de Aguiar.

N<:I oportunidade. reiteramos ~I V.E\:,l. l': ~km;lis pares. llo~sas I'espcitl's<ls

suudaçôcs.
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Valllkrki Cust"dio ~'lal'lios.

Sccretário Municipal de (Jo\'erno.
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I'IiYI.lClTLRJ\ DE CONCjONII/\S
Secretaria Municipal de Gestiio Urnana

J)i,-etoria de Gestiio Urbana

CI/PMC/SEG UR/003/2021

Congonhas, 17ele fevereiro ele 2021.

Para: VanclerJei Custódio Martins
Secretário Municipal de Governo

Assunto: Requerimento CMC 03712021 - PIMa Numéric.l

Senhor Secretário,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a V. 5.' cópIa elo Decreto
Municipal 6518/2017 e resposta da Diretoria de Gestão Urbana acerca cla solicitação
inserta no Rt'C)uerill1cnto CMC/37/2021, ele autoria do Vereador Roberto J<lt'iton
Guerra ele Aguiar.

Ate nciosamen te. .\
\

Paulo Roberto)'pli~arpo
Secretário de Gestão yrbana

.// 1

Secretaria Municipal de Gestão Urbana - Prefeitura de Congonhas - MG
Avenida Júlia Kubitschek. 230 (2° andar). Centro Telefone: (31\ 3732-1117



I'REFLlTUR/\ DI',COi\:( ;ONIII\S
Sccrctaria Municipal ,i<- Cc,l:;o Urham.

Diretoria ,Ie Gest:;o Urbana

CI/PMC/SEG URIDGUR/O 15/2021

Congonhas, '7 de fevereiro de 202L

Para: Paulo Roberlo Policarpo
Secretário Municipal de Gestão Urbana

Assunto: Requerimento CMC "37ho21 - Placa Numérica

Senhor SeCl'ctário,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho il V. S:' copia do Decreto
I'vlullicipill 6518, de)o de maio de 20'7, que trata da regulamentação da emissão de
Certidão de Plac" Numl'ricil, confolll1l' requerimento assinado pelo nobre Vereador
Roberto I<lciton Guerra de Aguiar.

Aproveito a oportunidade para infórmar a V. 5.' que il Diretoria de Gestão
Urbana promove estudos e av"iia oportunidades de mudança acerca das regras
deste decreto, tendo em vista os resultados ineficazes que atualmente impera sobre
o assunto. Acreditamos que é necessário combinar o papel regulilmentador do
poder público por um Iddo, evitando Cl'eseilllenro desordenado e ilegal da cidade,
com as necessidacles e direitos do cidadão em possuir habitaçiio dign., e cumprir il
funçiio soci"l dil propriedade. Desta formil. destaco que il Cãmill'" Municipill será
parceira fundilmental na construção de bOils soluçôes à questão, tendo em vista o
papel de ;,epreselltilc;ão democrátic,1 da vontade popular que esta Casil exerce.

Me colncilndo ~ dispo~ição Pi1J'ile"entu.lis novos esclarecimentos. desde já
agrtldcço.

AlellciosamClllc. I
() /'?~-

GUilhe~" ,~~~"
D letor de Cestão Urband
,

Secretaria Municipal de Gestão Urbana - Prefeitura de Congonhas - MG
Avenida Jl'Jlia Kubitschek. 230 (2° andar!. Centro Telefone: 131\ 3732-1117



DECIWrO]\i" 6.51R. DE 30 De MAIO 2017.

Reglllamcnt:l fi art. 36 da Lei Mllnici(l:ll n." 2.11(,.
dc 30 de fi 11til h 1"0 de 19% - Cúdigll Mllniei(l:ll de
Obras.

O PREFEITO DE CONCONHAS. Estado ele' tI.'linas Gerais. no uso elas atribuições que lhe
confere o ,'r!. J 1. Ineisu I. alinea "a". ela Lei Org;'\nica Municipal e.

CONSIDERANDO as ml.iics moti\'ador"s do prcsente ato administrativo. u scglllr
;11inlwchls:

1- a neeessici<tde ele aelequaçào ela legislaçào ús normas das eoneessionúrias de água e
t:nergi~l elétrica:

11- n necessidade de dar cl'leridade ,\(\$ l'r0ccssos administrativos.

DECRETA:

A,.!. 10 Os proprict<irios ele terrenos urbanos vagos poderão requcrer a Certidão de Placa
Numérica. scndo obrigatória. para anitlise do pedido. a aprcsentação dos seguintes elocumel1los:

I - documcntaçào de propricebdc ou de posse elo tcrrcno. cujo lastro. ncste último caso. scrú
veriJicado;

II - certidào negati\'a de débito de IPTU.

I'ará~t'(lfo lll1ico. !\ \'1a pública onde está situado o terreno vago deverá dispor de
infraestrutura urbana de. 110 mínimo. rede ele úgua e iluminação."

Art. 2° Os propriel:.'1rios de terrenos urbanos que possualll obras iniciadas ou acabadas
poderào requerer a eel'lidão de confirmação de endereço. sendo obrigatória. para análise do pedido.
os docL:l1lcnlos exigidos no anig() é.llltcrinr" além dos S...:gUillLCS:

I - projeto arquitetônico aprovado pdt") Município. para edir-icaçôcs em conslruçào:

II .- Certidào dc Baixa c I-iabile-:ic. pur" cdi iicações em condições de serem habitadas.

*10 Entende-se como obra iniciadn aquela quc se cncontre em qualquer estágio a pnrtir (lei
fllndaçü<l.

~2° Para as cdiJic::lçi'ks anteriores ao Cúdigo de Obras. serú exigida a guia de IPTU c
certidão da Secretaria de Finanças do lVlunieipio que inf'll'mc o primeiro registro de lançamento.
além da aprescntaçüo da respectiva pJaota baixa.

Ar!. 3° i\ emissão de certidões dc que trata este Decreto não implica em autorização para
construção. reforma \)ll í:llllpliação de edifrcaç()cs.

Art. 4° I:slc Dccrclo clltr.l em vigor na cia1a de sua publicação.

Congonhas. J() de maio dc 2017.

.JOSI~ IJE FREITAS COIWEIRO
Pn~fcito clt, COllt!ol1has
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